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PORTARIA N° 04 

DE 25 JANEIRO DE 2022 

 

Estabelece calendário de reuniões ordinárias do Conselho de Centro do CECH. 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando: 

1. o que determina a Resolução 11/2008/CONSU — Regimento do CECH, em seus artigo 5º, a 

necessidade da disponibilizar previamente aos membros do conselho a data das rauniôos: 

2. a decisão do Conselho de Centro, em sua reunião ordinária de 19 de janeiro de 2022, de 

objetivar e realizar as reuniões ordinárias nas datas abaixo, a partir das 9h ou 14h30min. 

R E S O L V E : 

Art. 1º Estabelecer o seguinte calendário para reuniões ordinárias do Conselho do Centro de Educação e 

Ciências Humanas para o ano de 2022 

 24 de fevereiro de 2022 – 9h;  

 31 de março de 2022 – 14h30min; 

 28 de abril de 2022 – 9h; 

 26 de maio de 2022 – 14h30min; 

 22 de junho de 2022 – 9h; 

 28 de julho de 2022 – 14h30min; 

 31 de agosto de 2022 – 9h; 

 29 de setembro de 2022 – 14h30min; 

 27 de outubro de 2022 – 9h; 

 30 de novembro de 2022 – 14h30min; 

 15 de dezembro de 2022 – 9h; 

Art. 2º As datas apresentadas são previsões e a realização da reunião será confirmada mediante envio da 

convocatória. 

§1 A convocatória será enviada, por e-mail, a todos membros do Conselho de Centro, até 48h antes do 

horário de inicio da reunião. 

§2 Caso algum conselheiro esteja impedido de estar presente na reunião o mesmo daverá apresentar 

justificatlva, por escrito, por e-mail, à Direção do CECH, antes do horário de inicio da reunão. 

 

Art. 3• Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no site do CECH 

 

DE-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Profª. Drª. Silvana Aparecida Bretas 

Diretora do Centro de Educação e Ciências Humanas - CECH 


